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Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 13.314/2021 - PPA 2022-2025 e na Lei nº 13.830/2024 - LDO/2025, em seus respectivos anexos, as ações / metas a 
seguir especificadas: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

6004 
Manutenção das atividades - 

Ensino Fundamental 
2025 100% 603.654.289,67 100% 604.532.081,93 

6008 
Manutenção das atividades - 

Educação Infantil 
2025 100% 290.066.000,00 100% 290.394.655,58 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2022-2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2025, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 13.314, de 22 de dezembro de 2021. 
  
Art. 2º Fica criada e incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 643 – Termo de Adesão 
- Programa Escola em Tempo Integral – MEC/FNDE/SME, conforme destacada na tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 3º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 1.206.447,84 (um milhão, 
duzentos e seis mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e oitenta e quatro centavos), junto à Secretaria Municipal de Educação / Coordenação Geral 
- SME, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22010.12.361.0006.6.004 3.3.90.33 643* 517.983,46 

22010.12.361.0006.6.004 3.3.90.37 643* 359.808,80 

22010.12.365.0006.6.008 3.3.90.37 643* 328.655,58 

TOTAL 1.206.447,84 

* Fonte criada e incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro. 

  
Art. 4º A utilização de Superávit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2024, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 13.900, de 20 de dezembro de 2024. 
  
Art. 5º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025, previsto no Decreto nº 1639, de 23 de 
dezembro de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 1.206.447,84 (um milhão, duzentos e seis mil, quatrocentos e quarenta 
e sete reais e oitenta e quatro centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

22 521 643 Agosto 0,00 1.206.447,84 1.206.447,84 

Total 0,00 1.206.447,84 1.206.447,84 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 07 de agosto de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 958 DE 08 DE AGOSTO DE 2025 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2022-2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2025; inclui Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional 
Especial - Superávit Financeiro junto à Secretaria Municipal de Fazenda; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício 
financeiro de 2025. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 13.314/2021 - PPA 2022-2025 e na Lei nº 13.830/2024 - LDO/2025, em seus respectivos anexos, a ação / meta a 
seguir especificada: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

0003 
Manutenção das operações especiais - 
precatórios, indenizações, restituições, 

garantias e PASEP 
2025 100% 70.034.000,00 100% 72.034.000,00 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2022-2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2025, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 13.314, de 22 de dezembro de 2021. 
  
Art. 2º Fica incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Natureza da Despesa 3.3.60.45 - Subvenções 
Econômicas, conforme a seguir especificado: 
   

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos 

06020.28.846.0000.0.003 3.3.60.45 006 

  
Art. 3º Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial - Superávit Financeiro da quantia de R$ 2.000.000,00 (dois milhões 
de reais), no Programa de Trabalho a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06020.28.846.0000.0.003 3.3.60.45 006 2.000.000,00 

Total 2.000.000,00 

 
Objetivo: Efetuar os pagamentos dos precatórios e operações de pequeno valor; indenizações e restituições diversas; garantias; contribuições ao 
PASEP e subvenções econômicas à Companhia de Tecnologia e Desenvolvimento - CTD. Com recursos livres e vinculados. 
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Art. 4º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e da Lei nº 13.956, de 07 de julho de 2025. 
  
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), apurado em Balanço 
Patrimonial em 31 de dezembro de 2024. 
   
Art. 5º O Crédito previsto no art. 3º desta Lei, não será computado para fins do limite fixado no artigo 10, da Lei nº 13.900, de 20 de dezembro de 
2024. 
   
Art. 6º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025, previsto no Decreto nº 1639, de 23 de 
dezembro de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

06 150 006 Agosto 8.000,00 2.000.000,00 2.008.000,00 

Total 8.000,00 2.000.000,00 2.008.000,00 

  
Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 08 de agosto de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 961 DE 08 DE AGOSTO DE 2025 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), junto à 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento / Coordenação Geral - SMAA, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

20010.20.605.0003.1.007 4.4.90.52 000 55.000,00 

20010.20.605.0003.2.025 3.3.90.92 000 10.000,00 

TOTAL 65.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.900, de 20 de 
dezembro de 2024, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

20010.20.605.0003.1.007 4.4.90.30 000 55.000,00 

20010.20.605.0003.2.025 3.3.90.30 000 10.000,00 

TOTAL 65.000,00 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025, previsto no Decreto nº 1639, de 23 de 
dezembro de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

20 370 000 Agosto 643.000,00 65.000,00 708.000,00 

Total 643.000,00 65.000,00 708.000,00 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

20 370 000 Junho 633.855,10 18.000,00 615.855,10 

20 370 000 Julho 647.000,00 16.000,00 631.000,00 

20 370 000 Setembro 647.000,00 31.000,00 616.000,00 

Total 1.927.855,10 65.000,00 1.862.855,10 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 08 de agosto de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
AVISOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CE/SMGP- 0009/2025. 
  
O Município de Londrina torna público que fará realizar, às 13:00 horas do dia 03 de setembro do ano de 2025, na 
Plataforma COMPRASNET, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica,  sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos 
e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 
 

Local do objeto Objeto Quantidade e Prazo de Execução 


